
CÂMARA MUNICIPAL 

GUARACIABA DO NORTE 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 03.003.2020- LICITACAO 03.003.2020 

A Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte, Estado do Ceará, por intermédio do seu Pregoeiro, 
toma público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, 
conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à 
Lei n° 10.520, de 2002, ao Decreto n° 3.555, de 2000, à Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 09 de Julho de 2020 
Horário: às 10:00 (dez horas) 
Endereço: Paço Ver. Luiz Martins Ribeiro - Plenário Ver. Manuel Batista de Oliveira 
www.cmguaraciabadonorte.ce.gov.br/camaramunicipalguaraciaba6l@gmail.com  CE - 327, 
Rodovia Dep. José Maria Meio - CNPJ: 01.619.223/0001-02 Fone: 3652 - 2175 

1. 	DO OBJETO 
1.1. 	O objeto desta licitação é a contratação de solução de TI, sistema de gestão Legislativa 
licenciamento de softwares de gestão legislativa, aplicação móbile eletrônica, sistema de 
protocolo, fluxo do processo legislativo, painel de votação eletrônica, ata eletrônica, e-sic, 
ouvidoria, web site (portal), migração de dados, implantação, treinamento de servidores, suporte 
técnico e manutenção do portal da Câmara e do sistema de gestão Legislativa; junto a Câmara 

• Municipal de Guaraciaba do Norte- Ce; conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos. 
1.2. 	A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. 	O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO 1  - Termo de Referência 
1.4.2. ANEXO II - Minuta de Proposta de Preços 
1.4.3. ANEXO III  - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002) 
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1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação 
1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração relativa á proibição do trabalho do menor (Lei 

n° 9.854/99) 
1.4.6. ANEXO VI- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 
1.4.7. ANEXO VII - Declaração de elaboração independente de proposta. 
1.4.8. ANEXO VIII - Minuta do contrato 

2. 	DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte 

S pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
2.2. 	Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial: 

2.2.1.1. Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei 8.666/93. (Acórdão n°8271/2011 - TCU) 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 
2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de 
Guaraciaba do Norte , nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos 
regulamentadores; 

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 
72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

2.2.7. Que estejam reunidas em consórcio; 
2.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
2.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666, de 1993. 
2.2.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
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vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

2.2.12. A utilização dos beneficios concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não 
se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, 
sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Guaraciaba do Norte , além de ser descredenciada do RECAF, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

2.2.13. A Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte , considerando o teor do Acórdão 
TCU n° 298/2011 - Plenário, poderá adotar procedimentos complementares, mediante diligência, 
tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros documentos que julgue necessários, 
a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

2.3. 	Não será permitida a participação de cooperativas, uma vez que não se apresenta 
modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou 
rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços e do exercício do 
cargo de preposto, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos 
cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

2.4. 	O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 
do licitante. 

3. 	DO CREDENCIAMENTO 
3.1, 	O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, apresentar-se a(o) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante 
deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante e 
e o extrato de informações particularizadas solicitadas para finalidade de comprovação de dados 

• constantes de atos arquivados. No caso de Microempreendedor Individual este deverá apresentar o 
documento de identidade com foto e Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, disponível em http://www.portaldoempreendedor.com.br. 

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão. 
3.2. 	Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado do estatuto ou contrato social da empresa 
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proponente, no qual estejam expressos os poderes do outorgante do mandato para exercer direitos 
e assumir obrigações em nome da Empresa proponente. 

3.2.3. Caso o representante da Empresa proponente seja um de seus sócios, proprietário, 
dirigente, ou assemelhado, o credenciamento far-se-á por meio da apresentação de cópia 
autenticada do respectivo Estatuto, Contrato Social, Ata ou outro documento equivalente, da 
Empresa proponente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.2.4. Caso inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, deve ainda ser 
apresentado junto a documentação de credenciamento o extrato de informações particularizadas 
solicitadas para finalidade de comprovação de dados constantes de atos arquivados, juntamente 

• com a certidão simplificada expedida pela junta comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso; O Microempreendedor Individual (MEl) está dispensado da 
apresentação; 

3.2.5  - 	Caso inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, ou equivalente, da sede da Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte. 

3.2.5.1 - Na hipótese de o Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir 
o documento mencionado no item 3.2.5, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, 
deverá ser apresentado declaração de porte feita pelo representante da empresa, sob as penas da 
lei, mediante a comprovação dessa circunstância. 
3.3. 	Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
3.4. No decorrer do procedimento licitatório. os licitantes poderão descredenciar ou substituir os 
já representantes nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, 
não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de urna empresa/entidade 
licitante.. 

4. 	DA ABERTURA DA SESSÃO 
4.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 
credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro(a) os seguintes documentos: 

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 
anexo); 

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo 
anexo), sob pena de decair do direito de participação; 

4.1.3. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
PREGÃO N° 03.003.2020. 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N°2- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
PREGÃO N° 03.003.2020. 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via posta] ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da 
abertura da sessão pública. 

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
PREGÃO PRESENCIAL N° PREGÃO N° 03.003.2020. 

SESSÃO EM «DATA_JULGAMENTQPROP» ÀS «HORA_JULGAMENTO_PROP», 
HORAS 

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 
4.3. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edita]. 

S. 	DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá 
conter: 

5.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações 
constantes do Termo de Referência; 
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o 

# 

5.1.2. Valor da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 
acordo com os preços praticados no mercado, considerando os quantitativos constantes do Termo 
de Referência; 

5.1.2.1. 	No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes 
da execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 
de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da sua apresentação. 
5.2. 	A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6. 	DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. 	O Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

• apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
6.3. O Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos. 

7. 	DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1. 	Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro(a) dará início á etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 
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7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo ((TIPO—LANCE)). 
7.2. 	O Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, 
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 
7.3. 	A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro(a), implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
7.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

S a) 	produzidos no País; 
b) 	produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
C) 	produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação 

7.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o 
qual os licitantes serão convocados. 
7.6. 	Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
7,7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. 	DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. 	Como condição prévia à aceitação da proposta, o Pregoeiro(a) deverá consultar o Portal da 
Transparência 	do 	Governo 	Federal 	(www.portaldatransparencia. gov. br 
<http://www.portaldatransparencia.gov.br>), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - 
Favorecido (pessoas fisicas, empresas e outros)", bem como o Portal de Transparência do Governo 
do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para verificar se 
o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o 
limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do 
mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. (Acórdão n° 13.226 - 
Câmara - TCU). 

8.1.1. A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório 
dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da 
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licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte porfo) 
de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
conforme artigo 3°, §§ 90,  9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 
8.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(A) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

• 8.3. 	Quando a licitação ocorrer por "lote", o licitante deverá apresentar a planilha de custo e 
formação de preços, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, em até 48 
(quarenta e oito) horas. Se a licitação ocorrer por item, o valor readequado a ser considerado, será 
o valor do último lance orfertado. 

8.3.1. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.3.2. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos 
os custos da contratação. 
8.4. O Pregoeiro(a) também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o 
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exeqüibilidade, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.5. 	Será desclassificada a proposta final que: 

• 8.5.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 
8.5.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de 

Referência; 
8.5.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
8.5.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles constantes da Planilha de Custo e 

Formação de Preços, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
8.6. 	Também será desclassificada a proposta final que: 

a. 	Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a. 1) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor orçado pela administração, ou; 

a.2) valor orçado pela administração. comprovadamente, forem insuficientes para 
a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 
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8.6.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
8.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 
8.8. 	Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.8.1. Nessa situação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 
8.9. 	No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
8.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9. 	DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte - RECAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral 	da 	União 	(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  
<http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis>); 

C) 	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj .j us.br/improbidade_admlconsultar_requerido. php 
<http://www.cnj .j  us.br/improbidade_admlconsultar jequerido.php>). 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
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9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.2. 1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial. 
9.3. 	Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores, 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão 
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias 
e às de terceiros; 

/ 
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f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 
negativa. 

9.3.2.1. 	Deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 
inabilitado. 

9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 
b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
na forma legal; 

b. 1. 	O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar 
cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive 
com os termos de abertura e encerramento; 

b.3. 	Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão 
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 

• 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

b.4. 	A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial 
ou apurados mediante consulta on line, no caso de empresas inscritas no RECAF: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 

b.5. 	O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 
comprovar que possui capital mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado 
da contratação ou do item pertinente. 

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica: 
a. 	Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

• privado, de forma que a licitante comprove já ter fornecido serviços semelhantes, contendo clara 
identificação do emitente, visando à realização de possíveis diligências e a manifestação quanto à 
qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos. 

9.3.5. Documentos Complementares: 
a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este 
Edital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores, conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, 
conforme modelo anexo a este Edital. 

c. Declaração de elaboração independente de proposta. 

	

9.4. 	O licitante que já estiver cadastrado no RECAF em situação regular, até o terceiro dia útil 
• anterior à data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentar os documentos 

comprobatónos abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e atualizados. 
9.4.1. A verificação se dará mediante consulta, realizada pelo(a) Pregoeiro(a), devendo o 

resultado ser impresso e anexado ao processo. 
9.4.2. Na hipótese de algum documento que já conste do RECAF estar com o seu prazo 

de validade vencido, e caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial, o licitante deverá apresentar imediatamente documento válido que 
comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado a hipótese 
estabelecida no § 1° do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006.. 

9.4.3. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação. 

	

9.5. 	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
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estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.5.1. No caso de inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) retomará o procedimento a partir da fase 
de julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

	

9.6. 	Para fins de habilitação, o Pregoeiro(a) poderá obter certidões de órgãos ou entidades 
emissoras de certidões por sítios oficiais. 
9.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
9.9. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.10.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na 

• contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
9.10.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 
para a abertura da fase recursal. 

9.10.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação. 
9.11. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, 
os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, 
devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro(a) e por todas os licitantes presentes. 

	

10. 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1. Quando a licitação ocorrer por "lote", o licitante deverá apresentar a proposta final, 
contendo a planilha atualizada de custos e formação de preços e eventuais justificativas 
apresentadas pelo proponente vencedor, devendo ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a). Se a licitação ocorrer por item, o valor da 
proposta final a ser considerado, será o valor do último lance orfertado. 

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

• 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso. 

	

11. 	DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, qualquer 
licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.3. Cabe ao Pregoeiro(a) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

• autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro(a), ficará 

adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme o 
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

	

12. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 
Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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13. 	DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, 
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se 
a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde 
que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade 
da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

13.4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto do contrato, desde que autorizado 
pelo Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte. 
13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

• 13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando 
ciência à Administração. 

	

14. 	DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
14.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro de 2020, a partir da data da 
assinatura do instrumento, ou da data da retirada da Nota de Empenho, nos termos do artigo 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
14.2. A critério da CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este contrato pode ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, até o limite de 48 (quarenta) 
meses. 
14.3. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a 
vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços contratados 
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15. DO PREÇO 
15.1. Os preços poderão ser reajustados, para mais ou para menos a cada doze meses contados 
da data limite da apresentação da proposta, aplicando-se a variação do Índice Geral de Preços do 
Mercado - IGP-M, ocorrida no período ou outro indicador que o venha a substituir. 
15.2. O período mínimo de um ano para o primeiro reajuste será contado a partir da data limite 
para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório. 
15.3. O reajuste é direito do contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro 
contratual, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantídas as condições efetivas da 
proposta. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

17. DO PAGAMENTO 
17.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 
adimplemento da obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

17.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 3°, da Lei n° 8.666, de 
1993. 
17.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

• 17.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
17.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

17.4.1. não produziu os resultados acordados; 
17.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
17.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada, 
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17.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação da Contratada. 

17.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 
o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

17.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 
de lide janeiro de 2012. 
17.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
17.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
17.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = 1  ri  VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I=(6/ 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

17.10. 	Demais exigências estabelecidas no termo de referência. 

18. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 2001 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
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19. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 
3.555, de 2000, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

19.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. Apresentar documentação falsa; 
19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.6. Cometer fraude fiscal; 
19.1.7. Fizer declaração falsa; 
19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

19.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de Guaraciaba do 
Norte e descredenciamento no RECAF, pelo prazo de até cinco anos; 

19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas no Termo de Referência. 
19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

• que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993. 
19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte , no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 
Município de Guaraciaba do Norte e cobradas judicialmente. 
19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no RECAF. 
19.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

	

20. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

20.1.1. Caberá ao Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas. 
20.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no 
Edital. 
20.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro(a) em contrário. 
20.4. É facultada ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
20.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
20.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 

• de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
20.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.9. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o 
caso, para representá-lo na execução do contrato. 
20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
20. 11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
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20.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.13. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 
20.14.0 Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão situado no endereço Paço 
Ver. Luiz Martins Ribeiro - Plenário Ver. Manuel Batista de Oliveira CE - 327, Rodovia Dep. José Maria Meio - 

CNPJ: 01.619.223/0001-02, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas. 
20.14.1. 	O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.tce.ce.gov.br. 
20.1 5.Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no órgão, situado no endereço Ver. Luiz Martins Ribeiro  -  Plenário Ver. Manuel Batista de Oliveira CE - 327, 
Rodovia Dep. José Maria Meio - CNPJ: 01.619.223/0001-02 

nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas. 
20.16. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 
50,  III, da Lei n° 10.520, de 2002. 
20.17. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do 
Decreto n° 3.555, de 2000, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto n° 3.722, de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e da Lei n° 8.666, de 1993, 
subsidiariamente. 
20.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Guaraciaba 
do Norte, com exclusão de qualquer outro. 

o 	Guaraciaba do Norte ICE, 25 de Junho de 2020. 

in MMquita A agão 
Pregoeira 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.0 Decreto N°. 3.555/2000 - Art. 80, II c/c Art. 3°, caput e incisos 1 a III, da Lei Federal n.° 
10.520/02, bem como, no que couber, às determinações constantes da Lei N.° 8.666, de 

• 
21/06/1993. 

2. 	DEFINICÃO DO OBJETO 
2.1. 	O presente documento apresenta a definição do objeto e sua motivação para Contratação 
de serviços especializado em licenciamento de softwares de gestão legislativa, aplicação móbile 
eletrônica, sistema de protocolo, fluxo do processo legislativo, painel de votação eletrônica, ata 
eletrônica, controle de microfones, e-sic, ouvidoria, web site (portal), gestão de conteúdo, 
customização de layout, migração de dados, implantação, treinamento de servidores, suporte 
técnico e manutenção, de interesse da Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte/CE, conforme 
especificações apresentadas a seguir. 
2.2. 	Entende-se a Migração dos Dados a conversão dos dados existentes nos softwares em uso 
para o software recém locado, permitindo a continuidade do acesso a essas informações. 
2.3. 	Entende-se por Implantação: a carga dos dados, a instalação e disponibilização do 
SOFTWARE nos servidores e estações de trabalho disponíveis na ADMINISTRAÇAO e as 
configurações e parametrizações de funcionamento do sistema. 
2.4. 	Entende-se por Treinamento: Aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, regras ou 

• habilidades necessárias à operacionalização do SOFTWARE que é objeto da presente licitação. 
2.5. 	Entende-se por Customizaçôes as modificações nos softwares que sejam decorrentes da 
legislação e inerentes às atividades da Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte. 
2.6. 	Entende-se por Suporte Técnico: Instalação e configuração dos softwares administrativos 
objeto dessa licitação, configuração do sistema de banco de dados (se necessário), atendimentos 
via telefone e acesso remoto para dirimir eventuais dúvidas de utilização e/ou operacionalização 
dos softwares, bem como correções de erros de funcionamento dos mesmos, e caso estes erros não 
possam ser resolvidos nestas vias de comunicação, deverão ser resolvidos in-loco, sem qualquer 
custo adicional para a licitante. 
2.7. 	Entende-se por Manutenção o processo de melhoria e otimização dos softwares já locados, 
como também reparo de defeitos. 
2.8. A contratada deverá fornecer todos os materiais e mão-de-obra necessários para a execução 
dos serviços. 
2.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à título de despesas com transporte, alimentação 
e estadia dos prestadores de serviço, bem como quaisquer outras despesas para a execução do 
contrato. 

Paço Ver. Luiz Martins Ribeiro - PieÁ'io Ver. Manuel Batista de Oliveira 

www.cmguaraclabadonorte.ce.gov.br/cararamunidpalguaraciaba61gmail.com  
CE - 327, Rodovia Dep. José Maria Meio - CNPJ: 01,619.223/0001-02 



CÂMARA MUNICIPAL 

GUARACIABA DO NORTE 

o 
Ç 

2.10. 	Os serviços que deverão ser executados pela empresa contratada, estão especificados 
detalhadamente no Termo de Referência. 

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
3.1. Os processos de gestão legislativa nesta Casa deverão ser aprimorados para atender de 
maneira eficiente as demandas administrativas e legislativas que implicam na utilização de 
recursos, bem como atender as exigências normativas constantes da Lei n° 12.527 de 18 de 
novembro de 2011. 
Assim, com a informatização do rito processual legislativo, facilita as atividades dos 
parlamentares internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via 
web, todo o andamento dos Processos Legislativos além do acesso à Legislação existente. 

Nesse sentido, releva-se instrumento indispensável ao gestor público soluções tecnológicas 
integradas para gerir informações e nortear a sua tomada de decisões, com vistas a aperfeiçoar a 
gestão legislativa e a transparência, de modo, a dar cumprimento fiel aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Também faz necessário ressaltar que a Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte não possui 
equipe técnica própria para ser alocada no desenvolvimento dessa solução, nem se afiguraria 
vantajoso contratar pessoal para tal, dada a exiguidade do prazo e o fato de que desenvolver 
sistemas de informação não é a finalidade desta Entidade. 
Além disso, há soluções disponíveis no mercado que prometem suportar os processos de gestão de 
forma integrada, promovendo qualidade e agilidade das informações no fluxo entre os 
departamentos. 
Diante do exposto, surge a necessidade de se proceder à contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços técnicos especializados de locação de software destinado a gestão dessa casa 
legislativa. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
4.1. 	Trata-se de licenciamento de softwares de gestão legislativa, aplicação móbile eletrônica, 
sistema de protocolo, fluxo do processo legislativo, painel de votação eletrônica, ata eletrônica, 
controle de microfones, e-sic, ouvidoria, web site (portal), gestão de conteúdo, customização de 
layout, migração de dados, implantação, treinamento de servidores, suporte técnico e 
manutenção, pelo período de 06 (seis) meses, apoiando a Câmara Municipal nas suas atividades 
relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de proposições, protocolo e 
tramitação das matérias legislativas, organização da pauta da sessão, registro de votações nas 
sessões plenárias e o controle integral de todos os eventos das sessões plenárias, incluindo registro 
de presença, votação, controle do tempo de tribuna, vinculação de conteúdo multimídia e geração 
e emissão automática de atas e diversos relatórios, em total concordância com o regimento interno, 
devendo o mesmo ser totalmente integrado ao painel de votação eletrônica, e app de autenticação 
(login) e votação em terminais tipo tablete utilizados pelos parlamentares, na forma de produto 
acabado, estabilizado e disponível no mercado brasileiro, com capacidade de automatizar os 
requisitos técnicos estabelecidos neste Termo de Referência. 
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4.2. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS  
4.2.1. SISTEMA DE GESTÃO LEGISLATIVA  
O sistema deve disponibilizar para qualquer cidadão, sem a necessidade de autenticação no 
sistema, mecanismos de acesso as principais atividades de uma Casa Legislativa, considerando: a 
composição da Mesa Diretora; o trabalho das Comissões; o trabalho diário do Plenário (Ordem do 
Dia); informações sobre os Parlamentares, indo desde dados pessoais até a sua participação na 
construção das leis; pesquisa às Matérias Legislativas em Tramitação e Pesquisa às Leis; 

Li Permitir o acesso à composição da Mesa Diretora atual e a todas as composições de 
Mesa de gestões anteriores que tenham sido cadastradas no sistema; 

S Li Possibilitar, dentro de uma Legislatura, acessar a composição da Mesa em cada 
Sessão Legislativa; 

Li Permitir o acesso às Comissões cadastradas no sistema (atuais e passadas) bem 
como os parlamentares que participam ou participaram das mesmas; 

Li Permitir o acesso às proposições e demais despacho s constantes do expediente, 
acompanhamento de oradores inscritos e as matérias das Ordens do Dia cadastradas 
no sistema (atual, anteriores e futuras) bem como os parlamentares que participam 
ou participaram das mesmas; 

Li Possibilitar a visualização de uma matéria específica, por meio da seleção da 
matéria, clicando com o cursor posicionado sobre o seu título, tanto no expediente 
como na ordem do dia. 

Li Disponibilizar a pauta das sessões atuais, futuras e passada,- assada; 

1,1 LI Disponibilizar automaticamente no portal do legislativo a ata da sessão, logo após a 
a aprovação na sessão seguinte; 

Li Disponibilizar via web aos parlamentares a protocolização de proposições com a 
emissão do respectivo protocolo e seu acompanhamento de toda a tramitação do 
processo;. 

Li O sistema deve disponibilizar para qualquer cidadão, sem a necessidade de 
autenticação no sistema, mecanismos de acesso aos processos legislativo, 
permitindo ainda o acompanhamento via portal ou email pessoal; 
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o Permitir o acesso e consulta de biografia, filiações, mandatos e produção legislativa 
dos Parlamentares da Legislatura atual ou de qualquer outra legislatura cadastrada 
no sistema; 

LI Permitir consultar as matérias legislativas por tipo, ano, número, autor, assunto ou 
por palavra chave; 

E Inclusão, alteração e consulta às normas jurídicas que atendam aos critérios 
informados. Se nenhum critério for informado, todas as Normas cadastradas no 
sistema devem ser recuperadas; 

Li Emissão de relatórios sobre as Matérias Legislativas produzidas pela Câmara 
Municipal por diversos critérios de seleção, como por exemplo por ano e 
agrupadas por autor e tipo. 

LI Disponibilização de aplicação mobile eletrônica baseada em integração com API 
(Application Programming Interface) REST (Representatitonal State Transfer), para 
login, acompanhamento da pauta da sessão, registro de presença na sessão e na 
ordem do dia, registro de votação com as opções de SIM - NÃO - ABSTER, 
possibilidade de desempate pela presidência da casa, transferência de tempo do 
orador, solicitação de parte, controle de questão de ordem, votação da ata da sessão 
anterior, acompanhamento dos despachos recebidos e expedidos no expediente, 
votação em lote(bloco) e acompanhamento da relação de oradores inscritos nos 
diversos expedientes. 

Li O sistema deverá executar de forma simultânea, a abertura da reunião, incluir nome 
e parâmetros específicos de identificação, data, hora, habilitar o registro das 
presenças pelos Parlamentares e acionar as demais partes do painel. 

Li O sistema deverá executar a sequência da abertura e registrar nome, parâmetros 
específicos de identificação, data, hora, oradores inscritos e acionar as demais 
partes do painel. 

E O sistema deverá executar a sequência da abertura e registrar nome, identificação, 
data, hora, nome da matéria em votação, tipo de votação, acionamento do 
cronômetro, alarme sonoro e, todas as demais tarefas deste sistema. 

E O sistema deverá executar a sequência do fechamento da votação ativada, depurar e 
armazenar os resultados, acionar os mostradores de resultados, desabilitar os 
registradores dos Parlamentares, desativar o cronômetro, renovar as mensagens, 
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acionar o alarme sonoro, armazenar e disponibilizar automaticamente no portal 
legislativo os resultados. 

Li O sistema deverá executar o fechamento da reunião quando comandada pelo 
operador, observando todas as variáveis e dados ocorridos durante a realização da 
seção, sua pauta e todos os seus itens. 

L O sistema deverá permitir ao Parlamentar registrar a sua presença no painel 
apregoador através de qualquer um dos Terminais registradores existentes, O 
Parlamentar, para registrar a sua presença deverá se identificar previamente no 
painel eletrônico através de sua senha. O painel deverá portar recurso comandado 
pelo operador para mostrar ou não as presenças registradas pelos Parlamentares, 
inclusive o total registrado. O presidente da reunião poderá solicitar recomposição 
de quórum a qualquer momento, através de comando do operador, momento em 
que o painel deverá zerar as presenças anteriormente registradas. 

Li O sistema deverá permitir que o Parlamentar registre o seu voto somente a partir 
das seguintes condições: 	a) - Ter a sua presença registrada; 	b) - Utilizar 
registradores previamente habilitados; c) - Se identificar através de sua senha; d) 
- Observar o início e fim do período de votação através do cronômetro do painel; 
e) - O Presidente da reunião deverá ter à sua disposição, comando para encerrar ou 
não a votação, assim como exibir ou não os resultados; f) - Os relatórios deverão 
estar à disposição imediata do Presidente da reunião, quando solicitados; 

Li O sistema deve permitir o controle de votação nominal ostensiva e nominal secreta, 
prevista no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

ii O Software de gerenciamento e operação do sistema de votação deverá dispor de 
recurso de ATA Eletrônica para geração e emissão semi-automática da Ata ao final 
de cada Sessão. A ATA é o resumo de todos os assuntos tratados durante a Sessão 
Plenária e deverá conter a descrição da integra dos acontecimentos da reunião, 
sendo operada concomitantemente pelo Operador do Sistema de Votação sem a 
necessidade de mão de obra complementar. 

[1 O Sistema deverá dispor de recursos para a obtenção automática, sem a necessidade 
de digitação, das seguintes informações no transcorrer da reunião: - Data e hora de 
abertura e encerramento da Sessão e dos respectivos expedientes; - Identificação 
dos membros que compõem a Mesa Diretora; - Relação dos parlamentares 
presentes: - Geral - A cada recomposição - A cada votação - A cada orador - 
Relação dos parlamentares ausentes: - Geral - A cada recomposição - A cada 
votação - A cada orador - Listagem das Matérias apresentadas: - Nome - Autor 
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- Encaminhamento às comissões - Listagem dos oradores inscritos, incluindo os 
seguintes dados por orador: - Nome - Tempo - Tipo de Fala - Votação 
Relacionada - Listagem das votações, podendo conter para cada votação: - 
Listagem das matérias votadas - Número votação - Tipo Votação (Secreta, 
Nominal, Simbólica, Parecer) - Tipo Quórum Votação (Maioria simples, absoluta 
ou qualificada, ...) - Turno - Votos - Totais - Presentes - Sim - Não - 
Abstenção - Votos - Resultado - Permitir o reaproveitamento de textos - 
Permitir a edição de textos complementares através de editor próprio com os 
seguintes recursos mínimos: - Tipo da Fonte - Tamanho da fonte - Efeitos da 
Fonte (Negrito, Sublinhado...) 	- Cor da Fonte 	- Alinhamento a direita, 
centralizado, a esquerda ou justificado -Tabelas - Permitir o reaproveitamento de 
textos para edição de Atas futuras. 

4.2.2.  APLICAÇÃO MÓBILE ELETRÔNICA  
Baseada em integração com API (Application Programming Interface) REST 
(RepresentatitonalStateTransfer), para utilização pelos parlamentares da casa, o qual deve permitir 
protocolar proposições via smartfone, consultar à Lei Orgânica, Regimento Interno, Legislação 
Municipal, pauta das sessões, inclusive as sessões anteriores, consulta às ata das sessões, consulta 
às comissões, consultas de parlamentares e sua respectiva produção legislativa. 

4.2.3. SISTEMA DE PROTOCOLO  

Manutenção dos registros de protocolo de entrada, saída e trâmites de documentos recebidos, 
expedidos e internos, constando dentre as principais funções o protocolo de documentos 
recebidos, expedidos e internos; registro de toda tramitação dos documentos; consulta ao teor dos 
documentos protocolados e eventuais anexos; consulta aos protocolos dos documentos e a sua 
tramitação por: número do protocolo, referências, origem, destino, tipo e assunto. 

4.2.4. PAINEL DE VOTACÃO ELETRÔNICA  
Sistema para auxiliar na organização das sessões plenárias, facilitando e agilizando o controle das 
matérias apresentadas no expediente e das proposições apresentadas, discutidas e votadas na 
ordem do dia, devidamente integrado com site (portal) do legislativo, sistema de gestão legislativa 
e fluxo do processo legislativo, permitindo a tramitação das proposições desde o recebimento da 
matérias até a sua disponibilização para deliberação no painel de votação eletrônica. 

O sistema deve auxiliar a presidência da casa conduzir os trabalhos durante a sessão plenária, de 
forma fácil e segura, seja nas sessões ordinárias, extraordinárias, especiais ou solenes, mantendo o 
Presidente da Casa informado sobre o quórum necessário ou não para iniciar a sessão, 
parametrizado de acordo com o Regimento Interno 

Paço Ver. Luiz Martins Ribeiro - Plenário Ve4tnuel Batista de Oliveira 
www.cmguaradabadonorte.ce.gov.br/camaramui*cipalguaraciaba6l@gmaii.com  

CE - 327, Rodovia Dep. José Maria Meio - CNPJ: 01.619.223/0001-02 



5) CÂMARA MUNICIPAL 

GUARACIABA DO NORTE 

Permitir a realização de votação de proposições, atas, Mesa Diretora, votações abertas ou secretas, 
exibindo escrita e verbalmente o resultado da votação, inclusive solicitando o Voto de Minerva do 
Presidente, caso seja necessário. 

Leitura (áudio) automático das proposições protocoladas e submetidas à leitura no expediente, 
bem como da ata da sessão anterior. 

Votação através dos tabiet dos parlamentares, da ata da sessão anterior; 

Atendendo a LA!: A Lei de Acesso à Informação - Acesso à Informação, o painel de votação 
eletrônica deverá ser acessível a qualquer pessoa por meio web (browsers e/ou apps para sistemas 
operacionais Android e iOS) 

4.2.5. SISTEMA ELETRÔNICO DO SERVICOS DE INFORMACÕES AO CIDADÃO - 
(E-sic) 

O sistema deve permitir que qualquer pessoa, fisica ou jurídica, encaminhe pedidos de acesso à 
informação, acompanhe o prazo e receba a resposta da solicitação realizada; 

Permitir ao cidadão entrar com recursos e apresentar reclamações; 

Controlar o registro de pedidos; 

Controlar as respostas de pedidos de informação; 

Elaborar relatório anual sobre o cumprimento da LAI; 

Controle de recursos e respostas; 

Controle de perfil de usuários; 

Possibilidade de alteração de dados e-SIC, com a devida atualização de email, uma vez que todos 
os avisos do e-SIC serão enviados para o email cadastrado. 
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Controle de localização de pedidos; 

Controle de recebimento de pedidos; 

4.2.6. SISTEMA DE OUVIDORIA  
O sistema de ouvidoria deve constar no mínimo as seguintes funcionalidades: 
Registro de manifestação para o Cidadão - Servidor ou Cadastrador de manifestações fazer o 
registro da sugestão, elogio, solicitação, reclamação ou denúncia; 
Alterar Cadastro - Permitir ao servidor poder alterar os dados do seu perfil, exceto o e-mail; Tratar 
Manifestações - Permitir aos servidor pode analisar as manifestações recebidas pela ouvidoria; 
Gerenciar Usuários - Permitir ao administrador local poder visualizar dados do cidadão, incluir e 
alterar os dados de servidores; 
Encaminhamentos de Manifestações - Permitir ao servidor poder visualizar a lista de 
manifestações já encaminhadas pela ouvidoria para outros órgãos. 

4.2.7. DA PLATAFORMA TECNOLÓGICA  
O portal a ser implementado deverá estar alicerçado de uma solução que terá como premissas 
básicas: a) descentralização da gestão de conteúdo, devendo necessariamente contar com um 
sistema de segurança e controle de acesso, que permita a delegação de competências por grupo de 
usuários, a partir da senha do Administrador; b) capacitação dos servidores de todas as áreas 
envolvidas na operação dos módulos, de forma que respondam não só pelas informações mas 
como também pela publicação das mesmas no site público; e) a ferramenta de gestão de conteúdo 
deverá ser integralmente utilizada através da internet. 

A solução de software para a gestão do Portal do Legislativo que a Câmara Municipal de 
Guaraciaba do Norte pretende contratar através deste processo licitatório pode ser definida como 

• um sistema de informações para a plataforma web, já desenvolvido e devidamente testado, 
compatível também, com plataforma mobile. 
A solução deverá contar com concepção de modo a propiciar a operacionalização da solução num 
modelo de camadas, onde todos os softwares que a compõem estejam publicados no ambiente de 
hospedagem (datacenter) que a suportará, de modo que sejam mantidos em camadas distintas, a 
saber: 

a) A CAMADA DE BANCO DE DADOS deverá ser suportada por sistema 
gerenciador de banco de dados PostgreSQL, sendo composta pelos registros que 
integram as tabelas do modelo de dados, e também pelos componentes de 
software encapsulados no SGBD, como: triggers, stored procedures, etc. 

b) A CAMADA DE APLICAÇÃO deverá ser suportada por servidores de 
aplicações, onde deverão ser operacionalizados os artefatos que corresponderão 
aos componentes de software, responsáveis por gerir o processamento das 
regras de negócio do Portal do Legislativo. 
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c) 	A CAMADA CLIENTE: 
e 	WEB browsers - Deverá ser acessada pelos softwares de navegação na 

internet e será responsável pelo gerenciamento da interface 
operacional dos sistemas e sub-sistemas; Sistema de Gestão 
Legislativa, Protocolo, e-SIC, Ouvidoria, Portal Institucional. 

• Mobile acesso publico - Deverá ser acessada pelos sistemas 
operacionais Android e lOS através de apps 

• Mobile acesso parlamentar (Painel de Votação Eletrônica ) - Deverá 
ser acessada pelo sistema operacional Android através de app instalada 
em tabiet 

4.2.7.1. REQUISITOS FUNCIONAIS DA SOLUÇÃO  

4.2.7.1.1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DE ACESSIBILIDADE  

Acessibilidade a portadores de necessidades especiais 

*No acesso público o sistema deverá incorporar conceitos de acessibilidade a 
portadores de necessidades especiais, segundo os preceitos do Decreto 5.296 de 
02/12/2004, que regulamenta as leis n° 10.048, de 08/11/2000, que dá prioridade 
de atendimento às pessoas portadoras de deficiência, e 10.098, de 19/12/2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade. O 
novo site, deverá também atender as diretrizes da Cartilha de Usabilidade 
elaborada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. Não poderá apresentar erros 
conforme disposto no eMAG versão 3.0, bem como atender todos os pontos 
obrigatórios de acessibilidade conforme regras estabelecidas pelo WCAG 2.0. 
Estas avaliações serão validadas pelo software ASES Desktop versão 2.0.16 (ou 
superior) que está disponível para download no endereço 
https://softwarepublico.gov.br/social/ases.  

.0 site não deverá tão-somente, ser disponibilizado num formato que tem potencial 
para ser lido por "leitores de tela" (screenreaders) usado por deficientes visuais, 
este deverá também, possuir ferramenta que visa a facilitar e agilizar a navegação. 
Ressalte-se, que existem organizações que estabelecem preceitos sobre a 
acessibilidade, que consideram também limitações ligadas à capacidade do 
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equipamento utilizado para acesso à Internet. As regras que serão seguidas para o 
Portal do Legislativo foram baseadas em textos retirados dos seguintes sites: 

http://emag. governoeletronico. gov. br/cursoconteudistaldesenvolvimento-
web/recomendacoes- de-acessibilidade-wcag2 html  
https://softwarepublico.gov.br/social/ases   
www. serpro. gov.br/acessibi  ]idade 

'As regras de acessibilidade que deverão ser seguidas para o Portal do Legislativo 
são: 

Imagens e Animações: 

Utilizar o atributo "alt" para descrever a função de cada elemento visual da página web; 

Imagemaps: 

Utilizar mapas client-side (o tag "map") e texto para as regiões a serem selecionadas pelo 
mouse ("clicáveis"); 

Multimídia: 

Incluir legendas e transcrições para o áudio e descrições para o vídeo; 

Hiperlinks: 

Utilizar texto que faça sentido fora do contexto. Evitar frases tais como "dique aqui" 
(utilizar, por exemplo, "ir para a página principal"; 

Organização da Página: 

Usar cabeçalhos, listas e uma estrutura consistente, bem como código "CSS" para 
formatar o layout sempre que possível, de forma que nenhuma informação fique sem 
sentido sem a formatação; 
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Web semântica: 

Usar semanticamente as tags "HTML", proporcionando uma melhor facilidade de leitura 
do código pelos leitores de tela e buscadores; 

Gráficos e Diagramas: 

Sumarizar o conteúdo ou usar o atributo "longdesc"; 

Scripts, applets e plug-ins: 

Fornecer conteúdo alternativo para o caso de tais recursos estarem desabilitados ou de 
não serem suportados pelo browser; 

Frames: 

Usar a tag "noframes" e empregar títulos significativos; 

Tabelas: 

Tomar compreensível a leitura linha a linha. Só será admissível para tabulação de 
dados, nunca como forma de estruturação do site; 

Teclas de atalho: 

Criar teclas de atalho para as principais funções do site (Ex.: Menu, conteúdo, busca); 

Controle do usuário: 

Todo o conteúdo do site deverá ser controlado pelo usuário, sem permitir que sejam feitas 
atualizações de conteúdo ("refresh") de forma automatizada, ou troca de informação sem 
a interação do usuário; 

Independência de navegadores: 

Paço Ver. Luiz Martins Ribeiro - Pienárlp Ver. Manuel Batista de Oliveira 
www.cmguaraciabadonorte.ce.gov.br/camaramun(cjpalguaracjaba6l@gmajl.com  

CE - 327, Rodovia Dep. José Maria Meio - CNPJ: 01.619.223/0001-02 



CÂMARA MUNICIPAL 

GUARACIABA DO NORTE 

Assegurar que todas as páginas funcionarão nos principais navegadores disponíveis no 
mercado; 

Cores: 

Assegurar que todas as informações veiculadas com cor estejam também disponíveis e 
sejam compreensíveis sem cor (por exemplo, valores financeiros precedidos por "-" ou 
delimitados por parênteses quando estiverem negativos). É importante também que a 
combinação de cores entre o fundo e o primeiro plano seja suficientemente contrastante 
para poder ser vista por pessoas com cromo deficiências; 

Compatibilidade com os "Browsers" mais Utilizados 

Web browsers são programas de computador que têm a capacidade de se comunicar com 
servidores da Internet através do protocolo HTTP. Apesar de haver uma proposta de 
padronização das linguagens utilizadas na internet para permitir comportamento 
homogêneo dos diferentes programas desta natureza, existem diferenças de 
comportamento em razão de inovações ou novos recursos que surgem a cada momento no 
mercado mundial de softwares. Estas diferenças de comportamento se apresentam, 
causando falhas como a quebra do layoui da página ou na apresentação de recursos de 
som ou imagem. Assim sendo, a solução de Portal do Legislativo deve garantir de forma 
continuada, que seus módulos de serviço tenham comportamento homogêneo em 
diferentes web browsers. Assim, deverá o Portal do Legislativo, está apto incialmente 
para ser acessado minimamente pelos seguintes web browsers: Microsoft Internet 
Explores, Mozila Firefox e Chrome, além de garantir a sua compatibilização com outras 
versões dos procutos supracitados, que forem lançadas no mercado, ao longo do período 
contratual. 

4.2.7.2. QUESITOS DE RESPONSJVJDADE 

O novo portal deverá obrigatoriamente atender aos conceitos de design responsivo, tendo em 
vista o crescimento do mercado de dispositivos móveis, principalmente por conta dos tablets 
e celulares de tamanhos e resoluções cada vez mais variadas. 

Neste novo contexto dos navegadores e várias resoluções, o design responsivo representa 
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uma evolução lógica do design de sites, também conhecido como web design. Até bem 
pouco tempo, grande parte dos dispositivos (computadores e notebooks) eram acessados por 
resoluções e navegadores muito semelhantes. 

Funcionalidades que há pouco tempo atendiam os padrões estabelecidos, bem como o 
domínio do navegador Internet Explorer, assim como contemplar a resolução máxima de 
1024x768 pixels não se aplicam mais. 

Atualmente, outros navegadores ampliaram sua participação no mercado, inclusive tendo 
um número muito representativo de usuários, tais como Mozilla Firefox e Google Chrome. 
Contamos ainda hoje com aparelhos de TVs smart com seus navegadores, smartphones com 
telas que variam telas de 2" até 6", os tabletes de 5" até 14" (ou até mais) e sem contar os 
próprios computadores, que tem telas de netbook até os iMacs da Apple, colocando a 
margem de 11" até mais de 26" polegadas. 

Todos esses tamanhos de tela e resoluções resultam em mais de 2 mil resoluções diferentes 
que exigem que os portais de internet atendam a estes quesitos de responsividade. 

Diante destas observações, toma-se obrigatório que o novo Portal do Legislativo, não só em 
sua página principal, mas assim como todos as páginas internar atendam aos requisitos de 
responsividade. 

CARACTERÍSTICAS ESPECIFICA DO CONJUNTO DE SOFWARE 

Ser desenvolvido e 100% operacional e funcional em plataforma de internet WEB - World Wide 
Web, utilizando protocolo de transferência de hipertexto I-1TTP- Hypertext Transfer Protocol, na 
camada de aplicação segundo o modelo (OSI), sobre uma camada adicional de segurança que 
utiliza o protocolo (SSL/TLS), padrão (HTTPS), com criptografia mínima de 128 bits; 
Prover o controle efetivo do uso do Software, oferecendo total segurança contra a violação dos 
dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas por nível de acesso 
considerando sua função e grupo que ele pertença (Perfil), permitindo configuração das 
permissões de acesso individualizadas; 
Permitir cadastramento de usuários com controle de nível de acesso, podendo ser configurado para 
inclusão, alteração, consulta e exclusão; 
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5.2.5. 	Encerrada a reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada pelo pregoeiro, pela 
Comissão Técnica de Avaliação, pelos fiscais, se presentes, e pela equipe de apoio. 

5.3. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

5.3.1 .A proposta da licitante classificada como mais vantajosa, somente será aceita após a 
realização da sessão de demonstração, e devidamente aprovada pela Comissão Técnica de 
Avaliação. 

5.3.2. A licitante deverá apresentar sua proposta de preços para fornecimento de licenças de uso, 
não exclusivo, de software integrado de gestão legislativa, conforme descrição abaixo: 

5.3.2.1. Serviços a serem faturados mensalmente 

Item Serviço Qtd Und V. Mensal V. Anual 

licenciamento de softwares 	de gestão 	legislativa, 
aplicação móbile eletrônica, 	sistema de protocolo, 
fluxo do processo legislativo, 	painel 	de votação 
eletrônica, ata eletrônica, controle de microfones, e- 
sic, 	ouvidoria, 	web 	site, 	suporte 	técnico 	e 
manutenção, 	pelo 	período 	de 	06 	(seis) 	meses, 
conforme especificações constantes do termo de 
referência. 

06 Mês 

5.3.2.2. Serviços a serem faturados somente na fase de implantação da solução proposta 

Item Serviço Qtd Valor - R$ 

2 

Serviços de customização de layout, migração de dados, 	implantação, 
treinamento, 	configuração, 	parametrização 	e 	acompanhamento 	aos 
usuários até a entrada do sistema em ambiente de produção, pelo prazo 
mínimo de 84 (oitenta e quatro) horas 

1 

6. TREINAMENTO  
6.1. O Treinamento deverá ser ministrado na sede da CONTRATANTE; 
6.2. Será de responsabilidade da CONTRATANTE, providenciar o local dos treinamentos e formar 
as turmas dos empregados a serem treinados; 
6.3. A capacitação dos usuários designados pela CONTRATANTE tem como objetivo geral 
estabelecer as bases que permitam a absorção do conhecimento necessário à administração do 
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ambiente, configuração, operacionalizaço, utilização da solução e demais atividades necessárias à 
sua gestão; 
6.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA, propor a estratégia, prover a metodologia de 
transferência de conhecimento adequada ao porte do projeto, e executá-la; 
6.5. Todos os treinamentos deverão acontecer no ambiente de Testes ou em ambiente 
disponibilizado pela CONTRATADA; 
6.6. Os trabalhos do processo de capacitação deverão ser realizados na sede da CONTRATANTE, 
no horário de 081;00 às 16: 00 horas. 
6.7. A CONTRATADA arcará com todas as despesas relativas a instrutores e demais técnicos 
próprios ou contratados envolvidos com as atividades do treinamento, bem como com todo o 
material técnico e de apoio e demais recursos necessários à realização dos treinamentos; 
6.8. Em todos os módulos do treinamento os exemplos utilizados deverão ser realizados por meio 
das ferramentas adquiridas,- 
6.9. 

dquiridas;
6.9. A abordagem deve ser eminentemente prática, com fundamentos teóricos que ilustrem os 
conceitos e capacitem os participantes a empregar os recursos oferecidos pelas ferramentas; 

7. INFRAESTRUTURA DE CAPACITAÇÃO 
7.1. A CONTRATANTE deverá disponibilizar ambiente apropriado e específico para a realização 
da atividade, observando o plano de treinamento apresentado pela CONTRATADA, em 
instalações localizadas necessariamente na cidade de Crato; 
7.2. O fornecimento de todos os recursos de infraestrutura (equipamentos de informática - 
servidores e estações de trabalho, programas de computador e demais recursos operacionais e 
audiovisuais) necessários à atividade de treinamento é de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATANTE; 

• 7.3. A instalação de quaisquer equipamentos ou produtos inerentes à solução adquirida, 
configuração e preparação do ambiente de treinamento, são de responsabilidade da 
CONTRATADA; 
7.4. Recursos de software utilizados na capacitação deverão ser idênticos aos produtos a serem 
entregues à CONTRATANTE. 

8. VALOR MÉDIO DA LOCAÇÃO DOS SOFTWARES  
8.1. 	O valor médio obtido como referência para esta contratação, considerando o serviço de 
locação de software compreendendo os serviços de Implantação, treinamento, migração de dados 
e manutenção do sistema, por um período de 06 seis meses, é de R$ 40.530,00(ivarenta mil 
quinhentos e trinta reais).  

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
7.1. A dotação orçamentária para esta despesa será proveniente da conta: 01.01.01.031.0001.2.001. 
Elemento de Despensas: 3.3.90.39 - Outros Serviços de terceiros - Pessoas Jurídicas 
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8. 	DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITACÃO TÉCNICA  
9.1. 	Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou certidão de capacidade técnica 
comprovando a prestação de serviço descrito neste instrumento a demais entidades de caráter 
público ou autárquico, que sejam de características compatíveis com o objeto licitado. 
9.2. Documentos Fiscais de acordo com o Edital 

10. ESTRATÉGIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  
10.1. DA INSTAIACÃO  
10.2. 	A empresa deverá, obrigatoriamente, instalar o software em conformidade com as 
especificações neste Termo de Referência. 
10.3. 	O prazo de implantação, customização, migração e treinamento dos softwares, serão de 
no máximo 45 (quarenta e cinco) dias , contados a partir da emissão da ordem de serviço. 
10.3.1. O não cumprimento do cronograma de trabalho proposto durante a fase de julgamento 
técnico acarretará as sanções previstas neste termo de referência. 

11. DEVERES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE  
11.1. DA CONTRATADA  
11. 1.1. Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Termo, dos seus anexos e do contrato 
decorrente, 
11.1.2. Instalar, implantar, customizar, migrar dados e treinamento dos softwares, num prazo 
máximo de 45(quarenta e cinco) dias, conforme cronograma de trabalho proposto; 
11.1.3. Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, alojamento, alimentação do 
pessoal técnico e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a 
execução dos serviços; 
11.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem 
necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, atualizado, nos 
termos do parágrafo 10  da letra "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares; 
11.1.5. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo; 
11.1.6. Solicitar por escrito a prorrogação do prazo de implantação, se ocorrer atrasos por motivos 
atribuíveis a Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte, pelo mesmo período do atraso, 
acompanhada da devida justificativa e sujeita a aprovação da Câmara Municipal. 
11.1.7. Responsabilizar-se pela conversão dos dados para os novos sistemas. 
11.1.8. Prestar os serviços de suporte técnico e manutenção nos sistemas, no horário comercial, 
das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00hs, de segunda a sexta-feira, sempre que solicitado pelo 
Câmara Municipal e dentro das condições contratuais vigentes; 
11.1.9. Efetuar, quando necessário, alterações, melhorias e atualizações nos sistemas locados, que 
impliquem mudanças nos arquivos, novas funções/rotinas e relatórios, de forma a atender a 
legislação ou aperfeiçoamento gerencial; 
11.1.10. 	Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que 
tiver conhecimento ou acesso, em decorrência da execução dos serviços e não prestar declarações 
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ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a respeito do presente 
contrato e dos serviços a ele inerentes. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
12.1. Compete à Câmara Municipal - CONTRATANTE:  
12.1.1. Efetuar o pagamento a CON 	IRATADA pela execução do serviço, conforme estabelecido 
no contrato; 
12.1.2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada; 
12.1.3. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na execução dos serviços, 
para imediata correção; 
12.1.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada nos serviços prestados 
pela Contratada. Fornecer a Contratada todos os elementos e dados necessários à perfeita 
execução do objeto deste Contrato; 

12.1.5. Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer alteração ou 
irregularidade na execução deste Contrato; 
12.1.6. Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer profissional 
indesejado; 

13. SANCÕES  
13.1. As sanções são as estabelecidas no Edital de Licitação 

14. PROCEDIMENTO DE FISCALIZACÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO  
14.1. PROCEDIMENTO DA FISCALIZACÃO 
14.1.1. No curso da execução do contrato, caberá a CONTRATANTE, a fiscalização dos serviços, 
por intermédio de servidor(es) designado(s) para tal finalidade, nos termos do Art. 67 da lei n° 
8.666/93, que registrará(ão) todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 

15.2. GERENCIAMENTO DO CONTRATO  
15.2.1. Será firmado o Contrato com a vencedora, que terá suas cláusulas e condições reguladas 
pela Lei n° 8.666/93.- 
15.2.2. 

.666/93;
15.2.2. A convocação do Licitante vencedor se dará por carta, fax, telegrama ou mensagem 
eletrônica; 
15.2.3. O prazo para assinatura do Contrato será de no máximo 03 (três) dias úteis, contados da 
convocação por esta Comissão para a sua formalização; 
15.2.4. Na hipótese da empresa vencedora não comparecer para assinar o Termo de Contrato no 
prazo estabelecido no item anterior, o processo retornará ao Pregoeiro, que convocará os demais 
LICITANTES e procederá ao exame das demais propostas (lances), bem como da habilitação de 
seus proponentes, seguindo a ordem da classificação até que uma delas atenda, integralmente, ao 
EDITAL, sendo o seu autor declarado vencedor, submetendo o processo para adjudicação e 
homologação pela Autoridade Superior, quando haverá convocação do Adjudicatário para cumprir 
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as condições da contratação previstas neste Edital, e assinar o CONTRATO. 
15.2.5. O LICITANTE vencedor deverá atualizar as certidões exigidas na habilitação, se o prazo 
de validade expirar durante o curso do procedimento; 
15.2.6. O termo de contrato será elaborado pela CONTRATANTE, com vigência de 12 meses, a 
contar da assinatura do contrato, de acordo com as disposições contidas na Lei de Licitações, e 
atenderá às condições previstas neste edital e seus anexos. 
15.2.7. A publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União será em conformidade com 
o disposto no Parágrafo único do Art.61 da lei n° 8.666/93. 

16. DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento da implantação e migração dos dados do sistema será efetuado em até 5 
(cinco) dias úteis, pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a vista, por meio de Ordem Bancária 
ou depósito na conta corrente indicada pela contratada, após Ordem de Serviço, Note de empenho, 
apresentação na Nota Fiscal/Fatura, respectivamente, (devidamente atestada e homologada pela 
Unidade responsável pelo seu recebimento/fiscalização). 
16.2. O pagamento mensal da locação do sistema terá início somente após 30 (trinta) dias da 
conclusão do processo de implantação e migração, e será efetuado até o 50  (quinto) dia do mês 
subsequente do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização dos serviços. 
16.3. A fatura que for apresentada com erro será devolvida a empresa contratada para retificação 
e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre a 
data da devolução e a da reapresentação; 

	

16.4. 	O pagamento das notas fiscais/faturas, após a verificação da regularidade da empresa 
contratada junto ao Registro Cadastral da Câmara Municipal, constatando a irregularidade, a 
empresa será notificada a regularizar junto ao REGISTRO CADASTRAL, ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa, sob pena de rescisão do contrato, acompanhadas de comprovação da 
quitação mensal das obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias, de acordo com o art. 71 da 
Lei n° 8.666/93; Este prazo poderá ser prorrogado a critério da administração. 

17. DAS DISPOSICÕES FINAIS  

	

17-1. 	Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, com o 
Subsidiariamente, será aplicado os Princípios Gerais de Direito. 

Guaraciaba do Norte/CE, 25 de Junho de 2020. 
Responsável 

Autorizo 

`Tsiario Mel. 'o. 
Presidente 

re Junior 
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ANEXO II- MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇO 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: FAX: 
Validade da proposta: 
Conta Corrente n.°: 	Banco: N.° 	da Agência: 

Apresentamos nossa proposta junto à Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte , que tem como 
objeto «OBJETO LICITADO», observando as condições e especificações abaixo, de acordo com 
as condições constantes do Edital de Pregão Presencial n.° «NO_LICITACAO» e projeto básico, 
parte integrante do «NUMERO_PROC_ADMIN». 

Item 	Discnminacao 	Unid 	Quant. 	P. Mensal 	P. Total 

TOTAL 	  

• Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciánas, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Declaramos que aceitamos e cumprimos todas as exigências e prazos do Edital do Pregão 
Presencial n° «NO LIC1TACAO» e do Termo de Referência - Anexo 1. 

Guaraciaba do Norte - (DATA) 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
RGeCPF: 
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ANEXO 111,1V e V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

• 
A empresa 	 , CNPJ n.° 	 
	  para fins de participação 
«NO_LJCITACAO», junto à Câmara Municipal de Guaraciaba do 
((NUMERO_PROC_ADMIN», DECLARA: 

sediada 
no Pregão Presencial n° 

Norte, parte integrante do 

a) em atendimento ao previsto no edital do Pregão Presencial n.° ((NO_LICITACAO», nos termos 
do artigo 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/2002 que, cumpre plenamente os requisitos da 
habilitação. 
b) que não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua habilitação, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) para fins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Guaraciaba do Norte - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RGeCPF: 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa 	  (identificação do licitante), inscrita no CNPJ n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	Sr. 

	 (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG 
n° 	  e do CPF n° 	 , para fins de participação no Pregão 
Presencial n° «NO LICITACAO», junto à Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte , parte 
integrante do «NU ERO_PROC_ADMIIN», DECLARA, sob as penas da lei, que é considerada: 

o microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do 
mesmo diploma; 

OU 

o cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 
para fins de participação na presente licitação. 

• Cidade(UF), 	de 	 de 

(assinatura do representante) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

A empresa 	 , CNPJ n.° 	 , sediada 
	  para fins de participação no Pregão Presencial n° 
«NO_LICITACAO», junto à Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte , parte integrante do 
«NUMERO_PROCADMD4», DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
. 	ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(O que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
Cidade (U), 	de 	 de 	 

(assinatura do representante) 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 03.003.2020 

ANEXO VIII- MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A) 	  E A EMPRESA 

A Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte ICE, com sede na 	  
Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o no 	 , neste ato representada pela sua 
Presidente a Sra. 	 , inscrita no CPF n° 	 , portador da Carteira 
de Identidade n° 	- SSPICE, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
	  inscrito(a) no CNPJIMF sob o n° 	 , sediado(a) na 
	  em 	  doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) 	, portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 
expedida pela (o) 	, e CPF no 	 , e em observância às disposições da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 , resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° «NO_LICITACAO», mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de serviços especializado em 
licenciamento de softwares de gestão legislativa, aplicação móbile eletrônica, sistema de protocolo, fluxo 
do processo legislativo, painel de votação eletrônica, ata eletrônica, controle de microfones, e-sic, 
ouvidoria, web site (portal), gestão de conteúdo, customização de layout, migração de dados, implantação, 
treinamento de servidores, suporte técnico e manutenção, de interesse da Câmara Municipal de Guaraciaba 
do Norte/CE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora e no Termo de Referência, os quais integram 
este instrumento, independente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até 31 DE DEZEMBRO DE 2020, 
contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 	( 	)  
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3.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciános, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. 	CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte , na classificação 
«DOTACAO ORCAMENTA» 

S. 	CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. 	O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 
adimplemento da obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 
1993. 
5.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

5.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

• pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
5.4. 	Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.4.1. não produziu os resultados acordados; 
5.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
5.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada, 
5.5. 	Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação da Contratada. 

5.5. 1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 
o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e 	ao municipal aplicável. 
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5.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 
dei! de janeiro de 2012. 
5.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
5.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EMIxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
ii = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I=(6/ 100)/365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

. 	6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços poderão ser reajustados, para mais ou para menos a cada doze meses contados 
da data limite da apresentação da proposta, aplicando-se a variação do Índice Geral de Preços do 
Mercado - TGP-M, ocorrida no período ou outro indicador que o venha a substituir. 
6.2. O período mínimo de um ano para o primeiro reajuste será contado a partir da data limite para 
apresentação das propostas constante do instrumento convocatório. 
6.3. O reajuste é direito cio contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro 
contratual, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da 
proposta 

7. 	CLÁUSULA OITAVA -  ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93, 
sendo certo que, esgotado o prazo de vencime 	• o recebimento provisório, sem qualquer 
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manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 
administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa fundamentada por 
escrito.. 

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

• administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. 	Dos Casos Omissos. 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norma e princípios gerais dos contratos. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 
Imprensa Oficial do Município de Guaraciaba do Norte ICE, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 
1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca do Município de Guaraciaba do Norte ICE. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
	 de 	  de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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